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5/1062106-8

EDIVANIA PATRICIA TEOFILO DE SOUZA

CEP 58073-187 - JOAO PESSOA / PB (AG: 5)
RUA JOSE TARGINO DE CASTRO 41 B - CID DOS COLIBRI

Roteiro: 16-0005-442-1980 00001324343Medidor:

057.830.154-74CPF/CNPJ/RANI:

Cls/Sbc:RESIDENCIAL/BAIXA RENDA MONOFÁSICA

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO  O CÓDIGO: 00010621068

11/05/2020R$ 57,77

6,24kWH
MÉDIA DIÁRIA

ABR/2020 206 kWh

F A T U R A S  E M  A T R A S O
11/04/2020 121,35

Total:CCI: Código de Classificação do Item 43,08 1,69 7,83159,56159,5657,77

SEGUNDA VIA DE CONTA

CCI Descrição QUANT.
TARIFA C/

IMPOSTOS
Valor Total

(R$)
Aliq.
ICMS

ICMS
(R$)

BASE CALC.
PIS/COFINS

(R$) 1,0654% 4,9075%

BASE
CALC.

ICMS(R$)

COFINS ($)PIS ($)

601 Consumo - 31 a 100kWh-BR 70 0,00 0 002700,000,000000
601 Consumo até 30kWh-BR 30 00,00 002700,000,000000

601 Consumo - 101 a 220kWh-BR 106 0,00 0 002700,000,000000

610 Subsídio 43,08 1,69 7,83159,5627159,56159,56

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS

906 0,00 0 0000-106,95Devolução Subsídio
804 01,03JUROS DE MORA 02/2020

805 MULTA 02/2020 02,93

805 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 02/2020 01,20

8fe6.8abf.d8ec.74a0.e6f9.d586.dd7b.4bc6

(REFERÊNCIA - 02/2020 - Conjunto Mangabeira )

LEITURAS Descrição Valor(R$) %

0,02
Compra de Energia 0,000,00
Serviço de Transmissão 0,000,00
Encargos Setoriais 0,000,00

99,9857,76Impostos Diretos e Encargos

Serv Dist. 0,01

0,00 0,00Outros Serviços

Total 100,0057,77

Valor do EUSD(Ref 02/2020): R$ 51,87

Anterior 25/03/20 26231 kWh
kWh2643727/04/20Atual

206 kWh
33 dias

Consumo
Período

1Constante do medidor

PRÓXIMA LEITURA
26/05/2020* Faturamento pela média/mínimo

218
235
207
230
232
210
199
237
191

 
 
 
 

v
 
 

 
 

 
 
 

210JUN/19
JUL/19

AGO/19
SET/19
OUT/19
NOV/19
DEZ/19
JAN/20
FEV/20
MAR/20

Média 217

 ABR/19 211

MAI/19 225

Duração da maior interrupção de energia no período - DMIC 2,86
0,003,17Vezes em que o cliente ficou sem energia - FIC
0,005,07

6,35
10,15Horas que o cliente ficou sem energisa - DIC

META MENSAL APURADO TRIMEST.

12,22 Limite superior
0,00 Limite inferior

Contratada12,70
20,30

ANUAL LIMITE DE TENSÃO
Nominal 220 V

202 V
231 VDuração da interrupção individual em dia crítico - DICRI

-Conforme MP 950/20 os clientes beneficiários da Tarifa Social
Baixa Renda,  com consumo até 220 kWh terão direito a 100%
de desconto na  tarifa  do consumo de  energia elétrica,  entre
1º  de abril a 30 de junho de 2020.
Valores relacionados ao ICMS, PIS/COFINS  e  Contribuição de 
Iluminação Pública serão cobrados na conta conforme legislação
Estadual, Federal e Municipal.
- Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei
nº 10.438, de 26 de abril de 2002.
- Para preservar sua saúde, a Energisa está pronta para te 
atender pelos canais virtuais: site, App Energisa ON e Whatsapp 
(83) 99135-5540.

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em
atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  12/05/2020. Conforme
Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade
da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja  comunicado ou as
contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha
efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem.
Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento
- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$106,95

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680

CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Nº 042.749.650 - Emissão: 24/04/2020

00190.00009 03150.244006 09453.315179 1 82520000005777

(B{SgWgMsEvB{B{JwApA|B{B{LiWsDjBtB{DmJs\aWsQh)
00190.00009 03150.244006 09453.315179 1 82520000005777

(B{SgWgMsEvB{B{JwApA|B{B{LiWsDjBtB{DmJs\aWsQh)

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

RUA JOSE TARGINO DE CASTRO 41 B - CID DOS COLIBRI - JOAO PESSOA / PB - CEP 58073-187

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Nosso-Número Nr Documento Data de Vencimento Valor do Documento Valor Pago

57,7711/05/20201062106-2020-04-631502440009453315             

EDIVANIA PATRICIA TEOFILO DE SOUZA CNPJ/CPF: 057.830.154-74PAGADOR:

Agência / Código do Beneficiário:3064-3/2447-3

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200053981 Vítima: EDIVANDO TEOFILO DE SOUZA

Data do Acidente: 13/09/2019 Cobertura: DAMS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDIVANDO TEOFILO DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: EDIVANDO TEOFILO DE SOUZA

Valor: R$ 1.659,62

Banco: 104

Agência: 000000037

Conta: 0000051888-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0803196-58.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: EDIVANDO TEOFILO DE SOUZA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

, na forma do art. 98 do CPC.Defiro a gratuidade judiciária

as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus  adotadas por esteConsiderando (COVID-19)
Juízo o Ato Normativo Conjunto n.° 003/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB; assim como o inteiro; 
teor da Recomendação n.º 62 de 17 de março de 2020 do Conselho Nacional de Justiça, deixo de
designar audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária, via de regra, afora
óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de comprovar a lesão e o
grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por meio de mutirão de audiências.

Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido vírus COVID-19,
altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do referido ato, neste momento, contradiz as
recomendações da , a qual recomenda, veementemente, oOrganização Mundial de Saúde – OMS
isolamento social como fator preponderante de combate à propagação do vírus.

Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de pacificação social do Poder
Judiciário durante este grave momento de crise, independentemente de audiência, cite a parte promovida
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, no prazo de 15 dias úteis, cientificando-lhe que a ausência de respostapara apresentar resposta
implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição
inicial (art. 334 e 335, ambos do CPC).

Apresentada contestação,  a parte autora, para fins de impugnação (art. 351 do CPC).intime

Em seguida, dada a indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes autos, determino,
após a prática do atos acima, a imediata SUSPENSÃO DO PROCESSO por motivo de força maior,

.com fulcro no art. 313, VI, do CPC

Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias.

Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome CORONAVÍRUS, sendo
os feitos monitorados pelo Cartório e Gabinete, respectivamente, para, ao final da crise, virem os autos
conclusos para aprazamento de audiência UNA.

CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDASAO 
NO CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 49/19) e na RESOLUÇÃO nº
04/2019, do Conselho da Magistratura – TJPB, DJE de 12.08.19 – ATENÇÃO.

CUMPRA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

Juíza de Direito
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